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SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
EMPREITADA DE OBRA DE ENGENHARIA D.E.
Nº 222/2022 - DJ/NOVACAP, CELEBRADO
EM 03/11/2022, ENTRE A COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL – NOVACAP E A EMPRESA CIVIL
ENGENHARIA LTDA.

LOTE: 04

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ sob
o nº 00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP: 71.215-000,
doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES
FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Edificações, CARLOS
ALBERTO SPIES, brasileiro, casado, engenheiro civil, ambos domiciliados em Brasília/DF, e a empresa CIVIL
ENGENHARIA LTDA, estabelecida no SCIA, Quadra 14, Conj. 04, Lote S/N, Guará/DF, CEP: 71.250-
125, inscrita no CNPJ sob o n° 01.710.170/0001-22, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pela Senhora TEREZA CHRISTINA COELHO CAVALCANTI, brasileira, casada, engenheira civil,
domiciliada no Jardim Botânico/DF, conforme Ato Cons�tu�vo: Contrato Social (Doc. SEI/GDF
nº 97610272 p.2), resolvem firmar o presente Termo Adi�vo, tendo em vista o Parecer Jurídico (Doc.
SEI/GDF nº 144580745), o Voto do Senhor Diretor de Edificações, (Doc. SEI/GDF nº 145159893) e a
Decisão da Diretoria Execu�va da NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 145179107), com fundamento na Lei
nº 13.303, de 2016, e o que mais consta do Processo SEI/GDF Nº 00112-00020257/2022-61, de
conformidade com as condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto a prorrogação dos prazos de execução e vigência
do Contrato de Empreitada de Obra de Engenharia D.E. nº 222/2022 - DJ/NOVACAP (Doc. SEI/GDF
nº98228219).

1.1.1. Prorroga-se o prazo de execução por 120 (cento e vinte) dias corridos, passando seu
término de 24/07/2024 para 21/11/2024.

1.1.2. Prorroga-se o prazo de vigência por mais 210 (duzentos e dez) dias corridos, passando seu
término de 20/06/2025 para 16/01/2026.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA GARANTIA

2.1. A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na
contratação.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=109900817&id_procedimento_atual=106549847&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=6457e125d9dbd54920ab04f995441c7315891815599b482f47f75109097c2dcd
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=161721600&id_procedimento_atual=106549847&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=9863d7675b025a54bfdecb1060ec770209773b6987706f54b717cd820ada23f1
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=162349112&id_procedimento_atual=106549847&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=7c7b251fe0cc71b99a037908fed951c2df3cf259bc0ca4826f503bee516c2516
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=162369695&id_procedimento_atual=106549847&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=a882f615989c02aa2760142dc0bd76397a684a11a2754fb57f2742d5de02544c
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=106549847&id_procedimento_atual=106549847&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=3a4e6783b70a2ea54e40ca13ddc020c0377146a51b24d75342ae89628e77ecce
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=110573161&id_procedimento_atual=106549847&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=cf7d280aa969c1e54dd8744b6c60e58209712fcfccdc16424ef573bb0c991d23


 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.1. Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas e condições do Contrato em
tela, do qual este Termo Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA 

4.1. Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes e eficácia legal
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL:

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

CARLOS ALBERTO SPIES

DIRETOR DE EDIFICAÇÕES

CIVIL ENGENHARIA LTDA:

TEREZA CHRISTINA COELHO CAVALCANTI

 

Documento assinado eletronicamente por TEREZA CHRISTINA COELHO CAVALCANTI, RG n.º
1778345 - SSP/DF, Usuário Externo, em 16/07/2024, às 16:42, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO SPIES - Matr.0973612-3, Diretor(a)
de Edificações da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em 16/07/2024, às
17:25, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 17/07/2024, às 10:02, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 146099228 código CRC= 9F0E923A.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Áreas Públicas - Lote B - Bairro Guará - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s):
Sí�o  - www.novacap.df.gov.br

00112-00020257/2022-61 Doc. SEI/GDF 146099228

Criado por 84000749508, versão 2 por 84000749508 em 16/07/2024 10:22:22.


